
 
 

LISTA 1 – AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS COMERCIAIS LEVES, ÔNIBUS, CAMINHÕES, 
CAMINHÕES TRATORES, CHASSIS COM MOTOR – CAPAZES DE SE LOCOMOVER POR 

SEUS PRÓPRIOS MEIOS -, REBOQUES E SEMI-REBOQUES E CARROCERIAS 
 

NCM Descrição da TEC Alínea do 
artigo 3 

8424.81.19 Outros i 
8429.11.90 Outros i 
8429.19.90 Outros i 
8429.20.90 Outros i 
8429.30.00 -Raspo-transportadores ("scrapers") i 
8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros compressores i 
8429.51.19 Outras i 
8429.51.29 Outras i 
8429.51.99 Outras i 
8429.52.19 Outras i 
8429.59.00 --Outros i 
8430.31.90 Outros i 
8430.41.10 Perfuratriz de percussão i 
8430.41.20 Perfuratriz rotativa i 
8430.41.90 Outras i 
8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados i 
8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras h 
8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha h 
8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos h 
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e 

potência no volante inferior ou igual a 59,7kW (80HP) 
h 

8433.59.90 Outros h 
8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos betuminosos i 
8479.10.90 Outros i 
8701.10.00 -Motocultores h 
8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques d 
8701.30.00 -Tratores de lagartas h;i 
8701.90.90 Outros h 
8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 
a;b 

8702.90.90 Outros b 
8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ a 
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou a 



 
 

igual a seis, incluído o motorista 
8703.22.90 Outros a 
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluído o motorista 
a 

8703.23.90 Outros a 
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluído o motorista 
a 

8703.24.90 Outros a 
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluído o motorista 
a 

8703.31.90 Outros a 
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluído o motorista 
a 

8703.32.90 Outros a 
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluído o motorista 
a 

8703.33.90 Outros a 
8703.90.00 -Outros a 
8704.10.90 Outros i 
8704.21.10 Chassis com motor e cabina e 
8704.21.20 Com caixa basculante a;c 
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos a;c 
8704.21.90 Outros a;c 
8704.22.10 Chassis com motor e cabina e 
8704.22.20 Com caixa basculante c 
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos c 
8704.22.90 Outros c 
8704.23.10 Chassis com motor e cabina e 
8704.23.20 Com caixa basculante c 
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos c 
8704.23.90 Outros c 
8704.31.10 Chassis com motor e cabina e 
8704.31.20 Com caixa basculante c 
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos c 
8704.31.90 Outros c 
8704.32.10 Chassis com motor e cabina e 
8704.32.20 Com caixa basculante c 
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos c 



 
 

8704.32.90 Outros c 
8704.90.00 -Outros c 
8705.10.90 Outros c 
8705.20.00 -Torres ("derricks") automóveis, para sondagem ou perfuração c 
8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio c 
8705.40.00 -Caminhões-betoneiras c 
8705.90.90 Outros c 
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 e 
8706.00.90 Outros e 
8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 g 
8707.90.90 Outras g 
8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 
f 

8716.31.00 --Cisternas f 
8716.39.00 --Outros f 
8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques f 

8716.80.00 (*) -Outros veículos f 
(*) Exceto os de tração humana ou animal  

 
 


